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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Douradina

Gabinete do Prefêito

REPUBLICA-SE a LEI COI1íPLEMENTAR No 056 -2014 de 22 de
dezembro de 2014, com toclas as alterações produzidas pelas leis: Lei

Cornplernentar n'061, de24 dej'.url.ro tle 2015; Lei Cot.uplementat'nu 062,

de l3 de novembro de 2015; Lei Complementar no 064, de 23 de março de

2016; Lei Complementar n" 068. de 22 de março de 2017; Lei

Cornplemental'n" 074, dc 21 de março de 2018; Lei Corrplementar n" 0TT.

de 20 de março de 2019 Lei Conrplementar n" 079, de 18 de março de

2020; Lei Conrplementar N'082/2020, de 02 de dezembro de 2020; Lei

Comple rnentar n" 089, de l7 de: marÇo de 2022; Lei Cornplementar N" 090

dc 3l dc março de 2022,tornando SEM EFEITO a publicação do dia 18

de março de 2022.

LE! COMPLEMENTAR N'O5g2O'I4 DE2?DE DEZEMBRO DE

2014.

"Dispõe sobreestrutu ração d Plano de
Cargos, Carreira, Remuneração e

Valorização do Magistério Público
Municipal, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal ,de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssim6enhor DARCY FREIRE, faz saber que a câmara Municipal aprovou€ ele

sanciona seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇóEs pReltn,ltruaRgs

Artigo 1" Esta lei dispõr) sobre a reestruturação do Plano de Cargos, Caneira'

Remuneraçào e \ãlorização do Magisrério I'úblico do Município de Douradina' Estado de

Mato Grosso do Sul, ern confomidãde conr as Leis Federais n' ll 494 dc 20.06.2007. n'

I1.718 dc 16.07.2008 e cla Resolução rf (12, dc 28.i)5.2009 do consclho Nacional de Educação

_CâmaradeEducaçãoBásica,atemdoEstalutotiosServi<loresPúblicosdoMunicipiorle
Douradina - Estâdo de Mato Grosso do Sul, el1t compatibilidade corn a legisleção Í'ederal e

municipal relativa às norrnas disciplinacloras tla adn,inistração de pessoal civil e dos

profi ssionais do magistério.
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Artigo 2o- Esta lei se aplica aos Profissionais do Magistério do Município de

Douradina Estado de Mato Grosso do Sul que exercem atividades de docência e de suporte

pedagógico direto a tais atividades, no ânrbito da Rede Municipal de Ensino.

AÉigo 3o - O Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público da

Educação Básica do Município de Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul tem como

princípios, a profissionalização e a valorização dos profissionais da educação básica, tendo em

vista a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela escoia pública municipal,

asseguranclo aos seus intcgrantes:
| - Ingresso exclusivamerte por concursô público de provâs ou provas e títuios.

adequado ao perÍil plofissional e orienl?do pala assegurar a qualidad e da açâo educativa:

ll - Remuneração condigna aos profissionais rJo rnagistér-io, com vencimento

inicial de carreira, sempre respeitado o Piso Salarial Profissional Nacional, nos termos da lei

n". IL7i811008:
lll - Aplicação integral dos rccursos vinculados à nranutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art.69, §5'e §6'da t,DB' e o respeito ao

percentual mínimo para pagamcnto dos integrântes do magisténo:
lV - Progressão salarial na carreira baseada na expct'iôucia c desempenho.

atualização e aperÍêiçoamento profissional;
V - tmplantaçâo de polítrcas de avaliação de desempenlto plofissional' com base

em fatores objetivos, da escola e do sistema de educação municipal a partir de critérios

democráticos;
Vl - Fixação de jomada de traballio preferencialmente em tempo integral, tendo

presente à destinaçâo de pârte desta âo Íabalho coletivo e à fomação continttada;- 
Vll - Garantia de apoio técnico e financeiro que visern melhorar as condições de

trabalho dos profissionais da educação e a diminuir a incidência de doenças ptofissionais;

Vlll - Integrar o de;envolvimento profissional de seus servidores ao

deserrvolvimento da educação do município;
lX - Valorizar e mobilizar os profissionais do magistério para lazer cumptir o

compromisso para assegurar o acesso, permanência, conclusâo e o sucesso de todas as

crianças, joveni e adultos matriculados ttas diversas unidades escolares municipais'

Artigo 4o- Adora tsste Plano de Carrciras e Remuneragão do Magistério Público

da Educação Básibã do Município dc Douradina - Estado de Mato Grcsso do Srú os seguintes

conceitos:
I - PRoFlssloNAls Do MAclsrÉRlo: Sãô considcrados aqueles que

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência' 
- 
isto e'

direçãà ou administraçõo, planejamento, inspeção. supervisão, orientação e coordenação

educacionais, exercidas no âmbito dis unidades escolares de Educaçâo Básica, eta suas

diversas etapas e modalitlades: Educação lnfantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio'

Educação de Jouens e Adultos, Educação Especial' Educag^ão Profissional, com a formação

minimà determinada pela legislaçào federal de DiretÍizes e Bases da Educaçào Nacional-

t)
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ll - DocÊNclA: É o ato e a ação laboral fttndamental do profcssor' que

comprecnde atiüdades de planejar e ministrar aulas, orieular e avaliar a aprendizagem dos

alunàs, em consonâucia com o projeto político pedagógico da unidade escolar

lll - SJPoRTE Éeoecaãíco À oocÊuctn: Compreende cargos da carreira de

magistério com atribuições de direção ou administraçào, planejalnento, inspeção, supervisão'

oriátuçao e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de

Educaçâo Básica e no órgão Ccntral, em suas diversas etapas e modalidades (Educação

Infantii, Ensino Fundamenial, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial' Educação

profissional), com a fonnação nrinirna detenninada pela legislação federal de Diretrizes e

Buses dl Educaçào Nacional.
lú - Canco pÚeltco: É o instltuído em caráter definitivo em âmbito da

administração pírblica, sob o rcgime estâtutiírio, com atribuições c responsabilidades

específicas e que deve ser ocupado por pessoas egfessas.' V - CoNTRATAçÁo TEMPoRÁR A DE ÉxcEPcloNAL lNÍ ERESSE PUBLlco

PÍevista no art. 37, IX da Constiuiçào Federal, cumpre atender carência ercepcional e

temporária de falta de servidor efetivo. Tem status de "cargo isolado"' sem inserçào na

care irr.
Vl-TITULAÇÃo:DiztespeitoaoníveldefomraçàoeâoStítu]osacadêmicos

conferirlos à pessoa do profissional, que o qualifica parâ Ô cargo, emprego ou função pública'

além de constiniir componente paia a ptogressão do servidor público na carreita dos

profi ssionais da e(lucação.Vll.CARRE|RAooMactstÉnlo:ConjuntodeclassesdarnesÍnanatur.cza

funcional. hierarquizadas segundo o grau de responsabili dade e cornplexidade das atriblições.a

clas increntes, pu.u ,ies"rruálri-entó do prof,ssional tlo magisterio em linha ascendente dc

valorizaçào.
Vlll - CATEGoRIA FUNCIoNAL: Conjunto de cameiras agrupadas pela natureza

das atividades e pelo grau de conhecimeRto exigível para o seu desempenho'

lX ' CLAssÉ Divisão básica do catgo de provimento efetivo de mesma

denominação e atribuições idônticas, agrupados. segundo a natureza e complexidade das

atribuições e da habilitação profissional exigida.
x _ vENCIME NTO, É à baS" da remuneração dos servidores cstatutários sobrc a

qual não incidem qualquer gratificação, adicional, abouo, prêmio' verba de representação ou

ouh'a especie remuneratória.' Xl - REMUNERAÇÃo: Representa o conjunto pccuniário ao qual o servidor

elêtivo ou ternporário tem direito comà cor.rtraprestaçio ao rabalho expÍesso e realizado

mcdiantc contràto conr a aclministraçãtr pírblica Engloba o verlcimentc'' as gratificaçÔes e

quaisquer outras vantagens na íomla de pecúnia.

Xll ' ABoNo: Espécie de gratiÍicação de caráter discrioionário' eventual e

condicional.
Xlll - DÉsvlo DE FUNç,;.o: Denomina a situação daquele que deixa de exercer

provisoriamente as funções profissionais atinentcs ao seu cargo efetivo'

Quarta-feira 13 de abril de 2022
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XIV - PRoGRESSÀo HoRlzoNÍAL: É o deslocamento do ocupante de cargos

inerentes aos profissionais da educaçào de uma classe paÍâ outlâ superior dentro de um mesmo

nível, provenientc de avaliação de desempenho ou outros critérios previstos no plano dc

carre ira.
XV - PRoGREssÃo VERTICaL: E o dcslocamento do ocupante dc cargo do

n.ragistério de um nível pâra outro supenor, proveniente de nova titulação.

XVI - REGIME ESTATUTÁR|o: É regime em que o vínculo laborativo do

sen,idor se opcra através de lei própria (estatüo) do ente federado, no caso, o município'

XVll - REMoçÃo: A Renloçào e o deslocamento do profissional de uma

unidade escolar para a outra, da Rede Municipal de Ensino, mantidas as atribuições do cargo e

função que ocupa. podendo ser a pedido ou ex-ofricio.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO INGRESSO NA CARREIRA

Seção I

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Artigo 5e A carreira do Magistério Público Municipal, o regulan'lento das

ativi6ades especíÍiàs, normas, instruções sobre as atividades e vencimentos será na forma

desta t,ei.

Parágrafo único: Ao regime disciplinar' proibições, às

responsabilidades, às penalidades! ao processo âdministrativo disciplinar', ao inquérito

administmtivo, pro""raÀ po. abandono de cargo, serão aplicadas as rtonrras previstas no

Regirne Jurídico Único tloi servidores públicos municipais, bem couo aos casos omissos'

AÉigo 6'' Os profi.ssionais do magistério da Educação PÍrblica Básica do

Município de Douài'a - Estadà de Ma-t' Grosso do Sul terão sua Carreira constituída por:

|.ATlvlDAoESDEDocÊNclA_compreendemocatgoúnicodcprovinrento
efetivo de Proiessor de Educação Básica (PEB).

II.ATIVIDADESDESJPoRTEPEDAGóGlcoÀDocÊNclA-cotnpreendemos
cargos <ie provimento em comissão ou tl-rnções gratificadas de Diretol de Escola' Diretor de

EsÀla Adjunto, Inspetor Escolar e Cootdenador Pedagógico'

Arligo 7o' O cargo de provimento efetivo de Professor de Educaçào Básica

(PEB) será agrupadã em 5 (cincotNívei,; seguntlo a titulação. reprcsentadas por PEB I' PEB II'
irrs tu, pr--g'lv e pEB V, relativa,r, respectivâmente, aos habilitados em nível médio
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(magistério), superioq aos portadorcs tle titulo de especialistas, de mestres e dc dôutores,
conforme Anexo I dcsta ki.

Artigo 8"- O exercício da docência na carreira dos profissionais do magistério
exige como qualiÍicaçào mínima:

| - Ensino médio. modalidade magistério.
ll - Ensino superior em curso de licenciatr.rra de graduação plena, para a

docência na Educação Infantil e nos cinqo primeiros anos do Ensino Fundanental.
ll I - Ensino Superior em curso dc licenciatura. de graduação plena. conr

habilitação específica em área própria. para a docência nos anos linais do Ensino FundânlentâI.
IV - Formação Superior eryr área correspondente e complementação nos termos

da legislaçâo vigente, para a docência em âreas específicas dos anos do Ensino Fundamental.

Seção ll
DO INGRESSO NA CARREIRA

Artigo 10- A carreira, organizada em níveis e classes, prevê o provintento
el'etivo ou temporário, de acordo com a habilitâçâô profissional e con.rplexidade de suas

atribuições.

Artigo í1 - O ingressc na carteira para cargo eÍêtivo dos Profissionais dtt

Magistério Público do Municipio de Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul, dar-se-á

exclusivamente por concurso público de provâs ou provas e títulos. na classe inicial dos

respectivos níveis e obedecerá aos dispositivos contidos uas demais normas dâ Administração
de Pessoal do Poder Executivo de Douradina - Estado de Mato Glosso do Sul.

§ l"- Os requisitos para provimento de cargos na Carreira dos profissionais do

magistério são estabelecidos no Anexo I desta lri.

§ 2o - A comprovaçâo íL1 titulação orr habilitação exigida para o exetcício do

cargo é condição para nomeâção dos profissionais cia edrtcação, sendo considerado válido. os

diplorlas paru os cursos dc graduaçào. e certificados para os cul sos de pós-graduação. arlbos
deverào ser expetlidos por institu;çôes devidamente leconheciiia pelo Ivlinistério da Educação.

§ 30- Quando a compro'l4ção se der através de diploma ou ceniÍicado expediilo

por instituição estrangeira, os mesmos dcverão ser reconhecidos por InstituiÇão brasileira. nos

tennos da legislaçào crn vigor.

Artigo 9o- Os cargos ern comissão ou tunçõcs gratificadas sào atribuidos aos

profissionais da educação, quando designados para o excrcício de atividades dc supone
petlagógico, cuja complexidade exigc reribuiÇão pecuniária especÍfica ao vencimento.



Diário Oficial
Douradina - Estatlo de Mato Grosso do Sul

DIODINA - Diário oficialilo Municipio de Douradina - MS

Quarta-feira 13 de abril de2O22
Criado pela Lei n'530 de 05 de março de 2021

Ano:002 Edição: n"250

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Douradina

Gabinete do Prefeito

§ 4o - Fica expressamente proibido a Secretaria Municipal de Educaçâo. Cultura
e Espoftes, bem como o órgâo responsável pel a administraçâo de recursos humanos do Poder
Executivo Municipal, aceitar como pro\ a para promoçào ou possc, atestados e/ou declaraçâo.

§ 50 - São vedadas e, se realizadas, consideradas nulas de pleno direito, as

romeações que conrariem as disposições contidâs nesta lei.

§ 6o - Quando da realização de concurso público, para provinento de vagas no
magistério público municipal. a comissão designada para a organização e realização, deverá
contar com a participação de no rnínirn,r 0l (unl) rncrnbro do Magistério Público Municipal.

§ 70 - Fica vedada a disponibilização de vagas pâra concurso público. aquelas
que não sâo consideradas puras, ou seja, aquelas cujo titular cncontra-se excrcendo cârgo cm
cornissão na Rede Municipal de Ensino.

§ 8o - Quando da abertura de vagas para a realização de vagas para concurso
público, com vista a provimento para a educação infantil e para os anos iniciais do ensino
lundanrental, está! deverão ser disponibilizadas com requisito minimo de nívcl superior em
licenciatura plena

§ Y - A nomeação do profissional aprovado em concurso público obedeceni
rigorosâmente a classiflcaçâo final do certame, devendo após a sua posse, ser lotado em uma
unidade de ensino mediante ato do titular da Secretaria Municipal de Educação" Cultura e

Esportcs.

Artigo 12- O Poder Executivo poderá conüâtâr com aprovaçâo do Legislativo
docentes em catáter emergencial por aié seis meses, após obrigato amente ser aprovado em

processo seletivo constituído para este fim, pcmritida a prorrogação por igual periodo. para

suprir necessidades inadiáveis de professores para regência de classe na lede pública municipal.
quando inexistir candidato aprovado em concurso público de provas e títulos.

§ ío- Todas as contrataçôes de docentes, deverào ser precedidas de processo

seletivo, mesmo aquelas necessárias para suprir as vagas em decorrência de afastamentôs e

licenças dos docentes titulares.

§ 2o- Quando dâ contratação ou convocação dos docentes eÍêtivos cm um cargo,

a remuneração dos mesmos dar-se-á no Nível Il, Classe A, indepelldentemente da tirulação

superior do profi ssiona t contratado.

§ 3o- Quando da convocação de docentes efetivos em uln cargo' a retnuneraçào

dos mesmos dar-se-á no nível de habililação convocado, no inicio de carreira (Classe A).



a t
Douradina - Estaclo de Mato Grosso do Sul

Diário Oficta
DIODINA - Diário oficiatilo Münicipio de Douradina - MS

Criado pela Lei n"530 de 05 de março de 2021
Ano:002 Edição: n'250

ESTADO Oe r*arO GROSSO DO SUL
Preíeitura Municipal de Douradina

Gab tnete do Prêfeito

§ 4o - Na realização das contratações temporárias, deverão ser observados os

requisitos estabelecidos pelo Conselho Municipal de Educação.

(Revogado pela Lei
Complementar no 082, de 02 de dezembro de 2020)

§ 6o - Fica vedado a prorrogação de carga horária ao profissional titular de um

cargo efetivo de 20 (vinte) horas e apose4tado em.olrtro cargo.

Seção lll
DO ESTAGIO PROBATóRIO

Artigo í3 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de

provimentô efetivo, ficará sujeito ao eságio probatório pelo período de 3 (três) anos, durante o
qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação especial de desempeúo, observados os

seguintes latores:
| - Assiduidade;
ll - Disciplina;
lll - Capacidade de iniciativa;
lV - Produtividade;
V - Responsabilidade.

§ f - No prazo de 60 lsessenta.l dias antcs do finl do período do estágio

probatório, será subntetida à homologação da autoridade competente a Avaliação Especial do

Desempenho dos Profissionais do Magrstério do Município de Douradina Estado de Mato

Grosso do Sul, realizada de acordo corn o disposto enr lei ou regulamento. sem plcjuízo da

continuidade de apuração dos fatores en,lmerados nos incisos I a V deste artigo.

§ 2o- Aos Profissionais do Magistério do Município de Douradina - Estâdo de

Mato Grcsso do sul em estágio probatório somente poderão scr concedidas as licenças e os

âfastamentos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Douradirra

Estado de Mato Grosso do Su!, alem de afastamenlos para participar-de cursos promovidos ott

tiel ibcrados pela Adrninistração Pública lr4unicipal.

§ 3o- Quando da concessâo de licenças e afastamentos, de que trata o parágrafo

anterior, o esúgio probatório ficará suspenso, e será retomado a partir do término do

impedimento.

Quarta-feira '13 de abril de 2022
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Artigo 14' Cabe à Administração Municipal através da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura-e Esportes em conjunto iom a Secretariâ Municipal de Administração c

;inlú.,' garaàti. os meios necessários para acompanhamento e avaliação cspecial dc

desempcnlõ dos servidores em estágio probatório'

Seção lV
DA JORNADA DE TRABALHO

AÉigo 15- A joma<la de trabalho dos profissionais do magistério público

municipal é de 20 ívinte) t o,us t"'nunuit, podendo chegar ate o limite máximo de 40 (quarenta)

horas semanais, sendo previsto * Àr"rito da jornada emprego de l/3 (um terço) para horas

arividades pedagógrcas.

§ 10- Para as lunçôes e cargos de Suporte Pedagogico à Docência a jomada

semanal de tabalho será exercida sem a realização de horas atividades pedagógicas'

§ 20'As horas de atividades pedagógicas compreendidas- na jomada do

professor em função docente, tanbém áenominadas húai cle atividades extraclasse' podcm ser

destinadas à colâboração "o. 
u u-o-inirt.uçao escolaq,às. reuniões pedag(rgicrs. á articulaçà''l

com a comunidad. . pum fo*lião "'"*"ii^ça" 
profissional' preparo dc auhs' corcçào de

provas. dc acordo com " 
p'"p";;;à;;;gica 

'de 
cada escola' de acordo conr a Lci do Piso

Salarial do Magisterio.

Artigo 16' Caberá ao Diretor Escolar c ao Coordenador Pedagógico

acompaúar, juntamcnle com a uiuipt ietnitu au Secremria Municipal de Educaçào' Cultula e

;"t*ã';'il;;l;ti,,"nto ou' nJ'ul tc*unui' de regêrrcia de classc' atividades colctivas e

planejâmento pedagógico, *'o" ' L"i"tia" da Folhã de Pagamento efetuada a partir de tais

rcgistros.

Artigo 17- A duração do módulo de hora aula' quando da Íegência de sala seÉ

de 50 (cinqüenta) -io,tot, ""ao'!í;r 
tanto' preser"uada a. carga horária, anual i: 1':::

"rr]i,àiirl 
a. Íls letivos legalmc,rre cxigidos. porlcndo o rernpo dcsrincdo ao recrero conrpor

:#:;;;;ffi;. a",J. q'" io""' 
',,a 

P'olpost' Pcciagógica da tlnidade dc Ettsirto

§ 1o' Fica asscgurado ao docente l5 (quinze) minutos consecutivos de dcscanso

a cada i (três) horas de aula

§ 2o' O protêssor cur rcgência dc sala teln obrigaçãcr dc cumprir o nútnero de

horas aula definido peio.ur"roa.i"'.*"oi"., ,l.r"rrdo .""up".á-la quando essas ialtas não foretl

.jr-rstiÍicadas
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§ 3o' A recuperação dJS eventuais faltas não justificadas deverão ocorrer

rnediante ativiãade extra-sala, desde que os alunos não tenlam tido prejuízo na sua carga

horária.

§ 4o' As atividades escolares não se realizam exclusivamente na sala de aula'

mas em outroi locais adequados a trabalhos teóricos e práticos' compreendendo leituras'

pesquisas ou atividades em grupo, tÍeinamento e demonstrações' contato com o meio ambiente

""onlu,demaisatividadeshumanasdenaturezaculturalearlística,visandoàplertitudedaformação de cada aluno.

Artigo í8 - Os demais cargos compreendidÔs -por 
estâ ki' deverão também

recuperar suas faltãs justificadas em seus iespectit'os locais de trabalho' incidindo desconto

quando nào recuPetadas.

Artigo 19- Para os profissionais do magistério devem ser observados os direitos

inerentes aos períoãos de férias de 30 (trintâ) dias, sendo resguardado o período de recesso de

l5 (quinze) diàs e de recuperaçào de estudos dos alunos'

CAPíTULO III
DA LOTAçÃO

Artigo 20' Na lotação dos profissionais. do magistério entre as 
'unidades

escolares, acima dos interesses i"di'iduui' dà profissional ou da Administração Municipal'

á.r.-r. ,a,. como base os interesses rlo aprendizaclo dos alunos, sendo pdorizada a lotação enr

ir"ia" a, áiea de habilitação tlo professàr e, quando possivel' privilegiar a prorimidade entrc

residência do plofissional e a escola'

Artigo 21- A lotação dos Profissionais do. Magistério Público Municipal será

procedida de acordo com a seguinte ordem de prioridade' observado os seguintes critérios:

| - profissionais que ocupam maior telnpo de efetivo exercício na Rede

Municipal de Douràinal obse"ando a daà de sua nomeação e sua colocaçào na ClassiÍicação

Final do Concurso Público.
ll - Profissionais temPorários'

§ ío'lndependente tlo número de vínculos' a lotaçào será preferencialmente em

uma só unidad-e de ensino, obedecida à carga horária minima de 20 (vinte) horas semanats e

máxima de 40 (quârenta) fl"'^t- t""'*^it'"tbservando Ô limite dâ carga horáfia inicial de

provimctllo.

§ 2o' Para efeito de lotaçâo dos professores nos programas e, 
ft"]^1',t-:,":O::::li:

mantidos pela 
"Secretaria Municipal de Educaçào' Cultura e Esportes' será prtorrzado aquele
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com habilitação e qualiÍicação para o desempenho do programa e /ou projeto' devendo ser'

"rr"f 
.*", 't"+,i.íàdo pelu Equipe Técnica da Secrctaiia Municipal de Educação' Cultura c

Espomes, devidanrente autorizado pelo titular da Secretaria'

§ 30 - A mudança de lotação de profissionais do magisterio público municipal

durante o âno letivo se,á a"atisatta 
"'u"to'i'àdu 

pela titular da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e erpo.t"s, J"pois dq parecer circunstanciado da Equipe Técnica da

Secretaria nos períodos oficiais de férias ou recesso escolar

§ 4o - O profissional designatio para o exercício de cargo em comissão na Rede

Municipal de insino, fii."tot, Oit"tãt-Ãalunto'. lnspetor Escolar e Coordenador' e garantido a

lotaçâo de odgem, quando do retorno ao cargo de origem'

Artigo 22- Para a lotação {os professores.será considerado o núnero de alunos

para a formação deírmas, obedecendo aos seguintcs clitérios:

| - Educação lnÍantil:
a) sala coíalunosàe I a 2 anos: Um professor para cada l2 (doze) alunos;

bi sala com alunos de 3 a 5 anos: UIn professor para cada 20 (vinte) alunos'

ll - Ensino Fundamental:
a) 1" e 2" ano: S"l"t 

"árn '" mínimo l5 (quinze) e no máximo 25 (vinte e cinco)

alunos; - 
' 
máximo 30 (tÍintâ) alunos;

b) 3" ao 5" ano: Salas comro mínimo 20 (vinte) e nc

c)6o ano: salas coÀ no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) alunos;

d) 7" ao 9'ano: S"i"t ""- '" 
mínimo 20 (vinte) alunos e no máximo 35 (trinta e

cinco) alunos;

Parágrafo Únice Em casos excepcionais' o quantitarivo disposto nestc artigo'

poderá sofier alteraçào. -taiun'rt-f'*t' tla Equipe Tecnica tla Sccrctaria Municipal de

Educaçào. Cultura e EspoÍtes, o"'id-ltnt" autorizado pelo tittrlar da Secrctaria'

CAP|TULO IV

DA REMUNERAçÃO DO MAGISÍERIO
Sefo I

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Artigo 23- A progrcssão funcional é.a pÍomoÇão ou passagem 
'pa;a 

clas-se

imediatamente arp"rlor. 
"on.iaJru-,I0. " 

,..,po de serviço' tlesempenho e cursos de fotmaçâo

continuada oficial realizada na área da edu:açào'

do Prefeito
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LASSEc

Artigo24-Asclassesserãodesignadaspelasletras:A'B'C'D'E'FeG'pârâ
a mudança dc clásíe o profissional deverá possuir.o interstício rníninro de 5 (cinco) anos na

"f".." " 
J"-p..*r a rcaliraçâo de no nlínimo 300 (trezentas) horas de curso de capacitação ort

up"rt"içru*.*o no períotlo, e terão a seguinte retribuição pecuniária'

EsraDo oe Maro Gnosso Do sul
Prefeitura Munacipal de Douradina

Gabl ete do Prêfêito

CLASSE
D

l0%

CLASS F cLAssE G

3 s-"6 40%

§ 1o- Para a ef'ctiva nrudança de classe'- o 
-prússional 

do rrragistirio público

rnunicipal, dev-erá requerer junto a Sccretaiia Municipal de 
llycacao' 

Cultura c Esportes' a

;*;;J;; tuncional 
'devidâmente instruído com a comprovação da carga horária de cursos

realizados no periodo a que se retêre a lrogressao'

§ 20'No prazo máximo de 30 (trinta) dias' a Secretaria Municipal de Edr'rcação'

Cultura e Esportes, "*i,i.a 
put"""''"'"*'"ini*a todos os docun.t"ntos inercntes ao órgão de

Recursos Humanos do Poder Exccutivo Municipal'

Secão ll
DA ELEVAÇÂO OE NíVEL

Artigo 25- A elevaçáo de nível é a passagem ou acesso do nivel que ocupa para

o nível imediatamente superior, "Ji"rr-o"á"n,. 
a habilitãção alcançada imediatâmente do grau

em que atua.

Parágrafo Único A elevâção de nivel' garante a seguinte retribuição

a) Nivel I para o Nível I! - 35yo (trinta e cinco por cento):

;íNj;;i i;;'; o Nlvet ttl - 55ouo lcinquenta e cinco por cento);

ciN ivet t para o Nível ly - 15% (serenta e cinco por cento ):

á) Nívet I para o Nível V - l00o/o (ceur por cento)'

peculllanir

Artigo 26 - 'A' elevâçào de nível dos profissionais do magistório pútrlico

rnunicioal dependerá o" *qt't'irnti'io tlo interessadà' devitlanrente instruítlo com os

il;#;;".ã;elecidos nos t5 z" e t" do artigo I I desta [ri'

ParágraÍo Único- e ieribuição. pecuniária em virrude da elevação de nivel'

aconteccrá no prazo máxit'tro o" joii'i"t"iàiàt dà data.do requerirnento do intcressado' desclc

q"".",i.f"i,r- ila"s as condições estabelecidas nesta Lei'

CLASSE BCLASSE
A

5%

CLASSE E

r5%
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Artigo 27 - Aos niveis de valorização correspondern, respectivamente' às

seguiDtes titulaçEês e habilitações:

Ensino méditr ma stério

C urso s nor cor-n leto de licenciatura lcna.

Curso superior completo de licenciatuÍa p

gÍâduação, obtido ern curso de especializaçào

lena. acrescido de pós-

conr carga horária minima
de 360 horas

Curso supcrior completo de Iicenciatura plcna. acrcscido de Pós-
aÔ. obtido em curso de rncstrado

Curso supct'iot coltlpleto de liccnciatura p lena. acrescido de pós-

o obtido ern curso de doutorado

.' Do vEN",*r,ur3Ên3i'[.,',,r*e*oçÃo

Artigo 28- O vencimento é a retribuição devida ao profissional pelo efetivo

exercício do cargo correspondente ao padrào fixado nesta Iei'

Artigo 29'Remuneração é o vencimento acrescido das vantagens pessoais de

que seja titular, de confonnidade com esta Lei.

Artigo 30- A tabela salarial, onde consta o vencimento do proflssional segundo

as classes e níveis que pertencem, ao regime de Íabalho a qu€ estiverem submetidos' será na

forma do Anexo II, Tabela I, desta [ri.

Parágrafo Único- É vedada a instituição de abonos e palcelas para os

vencimentos dos carlo, de provimento efetivo do Plano orâ instituido' que alteram os valores

da marriz retnuneratória de carreira.

SeçãdV
OAS VANTAGENS E INCENTIVOS

Artigo 33- O profissional, alem das vantagens como servidor público

nrunicipal, tem as seguintes vantagens e beneticios:

| - ,Adicional Por TemPo de Serviço;

ll - GratiÍicação de f)e§locamento;
lll - Gratificação pela atuação na Educação Especiall

TITULAÇÃO I HABILITAçÃONiVEL OÊ

VALoRtz
PEB I
PEB II
PEB III

PEB NT

PEB V
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lV - GÍâtiÍicação pelo exercício de Cargo em Comissão ou Função Glatificada'

Subseção I

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIçO

Artigo 34- A cada períor:'o de 5 (cinco) anos de efetivo exercício' o proÍissional

do magisterio públio municipal t"ia dittito u 10% 1d"' pot 
""nto) 

sobre o vencimento base' de

"ãi"iãirf 
p.i i..po de serviço, ,"ndo tu' incoçoração automática' até o limite de 40%

(quarenta por cento).

Parágrafo Únice O adicional por tcmpo de serviço e devido a partir do mês

imediato ao que inre-gtatlrar o i,t"Àti"lo rle 5 icinco) anos' e será pago independentemente de

."qu..i-.nto'do profissional do magistério público municipal'

Subseção ll
DA GRATIFIcAçÃo DE DESLocAMENTo

Artigo 35- A Gratificaçio de Deslocamento será.devida para o exercicio das

atividadcs profissiJlais ao nlugitt"'io público municipal'. em-unidades escolares locaiizadas

nos Distritos e nas Aldeias Irraig"r;. di l,rlunicípio, quando não ocoÍrer a disponibilização de

fi ansporte pela Administração Municipal'

Parágrafo Únice 'q' gratificação de que tratâ este afiigo será de l50Á (quinze

por cento), calculado-sobre o vencimento base do profissional'

Subseção lll
DA GRArlFlcAçÃo petr lrulçio Na EDUCAçÃo ESPECIAL

Artigo 36- É instit"rída a Gratificação pela atuaçào rr1 !ilti:::^,t:Tt:1
destinada ao proflsãional do n.ragistério fúblico municipal' que atuar eln salas esl)cclncas oc

Educação Especial, que exerceruiuut 
"tit'iaua"t 

em instituiçào conveniada com o Municil.rio' ott

que minishar aulas nos unot "lüi' ào tnsino fundamcntal que possuir alunos inclusos no

cnsino regttlar.

ParágraÍo Único- A 'lolrcessão da gratificação de que trata este anigo'

obedeceni as seguintes retribuições pecuitiárias:

l-ErrrsalasespecíficasdeEducaçãoEspecial:|5Yo(qttinzeporccnto)
calculado sobre o vencimento base;
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ll - Em salas dc aulas com alunos iuclusos: 702 (scte por cento) calculado sobtc

o vencimento base.

DA cRAflFrcAçÃo pELo 
=*.*"i38ã?1'o',Xoo =, coMtssÃo ou FUNçÃo

GRATIFICADA

Artigo 37- A Gratificação pelo exercício de cargo em Conrissão ou Função

Gratificada será devida ao profissional designado paÍâ exercer as Í'unçôes de Diretor Escolar,

Diretor-Adjunto, lnspetor Escolar e Cooldenador Pedagógico.

Parágrafo Único- A. concessão da gratificação de que trata cste alligo,
obedecerá as seguintes retribr.riçôes pecutiárias:

| - Diretor Escolar: 259lo (vinte e cinco por cento) calculado sobre o vencimento
base. sobre -10 lquarenta)horas setnanais:

ll - Diretor-Adjunto: l5% (quinze por cento) calculado sobre o vencimento

base. sobre 40 (quarenta) horas semanaisi
lll - lnspetor Escolar: l5% (quinze por cento) calculado sobre o vencimento

basc. sobre 40 lquarenu; horas semanais:
lV - Coordenador Pedagógico: 15% (quinze por cento) calculado sobre o

vencimento base, sobre cada período rabalhado.

CAPiTULO V
DA READAPTAÇÃO

AÉigo 38- A readaptaçâo ocorerá quando o profissional do magistério pirblico

municipal sofier resfição Íisica ou meutal, tornando-se imprescindível a mudança na atividatlc

excrci6à, ou cle local de trabalho, para haver um rsdirecionamçnto na adequação às limitaçõcs

ocorridas e devidanrente avaliada pela perícia mcdica do Instituto de Previdência Social dos

Servidores do 1\{unicípio de Douradina - DINAPREV.

Artigo 3 - Fica vedado a readaptação definitiva do profissional, devendo a

mesmâ ser conceditla cont prazo não ,lupcrior a I (um) ano, devcndo o profissional readaptado

ser avaliado pela perícia médica tlo lnstitüto de Prrvidência social dos Seryidores do

Municipio de Douradina DINAPREV, a cada pe ríodo.

§ 1o- Ocorrendo a necessidade de prorrogaçào da readaptâção' a mesma deverá

ser procedida Ãediante laudo expedido pela pericia médica do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Douradina - DINIAPREV, respeitando o prazo detenninado no

capuldeste artigo, por quantas vezes fotem necessárias.
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§ 2o - A administraçào municipal deverá oferecer ao servidor readaptâdo'

programa de reabilitação profissional, Çom vista a recuperâção da capacidade laborativa do

profissional.

capirulo vt
oa oestÃo DE ENstNo E APolo PEDAGóclco

Artigo 40- Fica assegur:ada a cada Unidade Escolar, a designação de Diretor

Escolar, Diretor-Adjunto, confonne o caso, e Coordcnador Pedagógico.

Artigo 41- O quantitatrvo de cargos, por unidade escolar, será distribuído de

acordo com o estabelccido neste artigo:

EDUcA INFANTIL

Cargo Unidade Escola+ No Mínimo de
Alunos Matriculados

Diretor-Escolar 75

250

EN§ NO FUNDAM ENTAL

Cargo Unidade Escolar N' Mínimo de
Alunos Matriculados

450

Coordenador Pedagógico - Anos
Inicia is

Para cada 250 alunos

Coordcnador Pe co - Anos Finais Para cada 150 alunoso

Par*Srafe{Jfiiêe-Fieâ-er

Qtde

0l
0lDiretor Ad unto
0lPara cada 150 alunosCoordcnador Peda

Qtde

0li00
0lDire«rr Ad urlto
0t

0t

r,tlrmrltt,qr (Alterado pela Lei Comptementar no 089, de 17 de março de 2022)

Parágrafo Únice Fica rlria<io nâ Secretatia Municipal de Educação' Culttlra e

Esportes, com o prolúsito de constituir a Equipe Tecnica da Secretaria, os seguintes cargos que

deverâo ser providos através de concttrso público exclusivo paÍa esta fttnção: (Redação dada

pela Lei Complementar no 089, de 17 de março de 2022)

Diretor-Escolat'

I
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(Revogadeela Lei Complementar no 089, de 17 de ma' ll - 04 (quatro) cargos de Cootdenado
rço de 2022)
r Pedagógico, com carga horária de 20

lvinte ) horas.

Artigo 42- O Cargo de Diretor Escolar e Diretor Adjunto' quando for o caso'

será exercido por piofissional com-no,rínirpo 3 (três) anos de efetivo exercício de docência no

magistério púbtico municipal com formaçàoisuperior em curso de licenciatura plena'

Re\Dgado pela Leí

Complementar no 082, de 02 de dezenbro de 20

(Revogado pela Lei Complementar no 082,

de 02 de dezembro âê20)

nresr*os- (Revoga do pela Lei Complementar no 082, de 02 de dezembro@e 202

evogado pela

Lei Complementar n" 082, de 02 de dezembro de 2020)

(Revogado peta Lei Complementar na 082, de 02

de dezembro de 2020)

À4ülrc+pal<le4dü€aça€= (Revogado pela Lei Complementar no 082, de 02 de dezembro de

2020)

Artigo 46- O cargo de Coordenador Pedagógico, das Unidades Escolares scrá

de indicação da Direção Escotar, devendo pâra tanto. a escolha recair em profissional que

possua qualificaçào para o exercicio da funçào e com os seguintes requisitos:

I - Possuir no nrínimo 3 ('rês) aflos de efetivo exercício na tutlção de docêucia

na Rede Municipal de Ensino;
ll -Possuir graduação de licenciatura plena'

CAPÍTULO VII
DO LOTACIONOGRAMA

Criado pela Lei n'530 de 05 de março de 202'l

Ano:002 Edição: n'250
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(Alterado pela Lei Complementar no 089, de 17 de marçc de 2022)
Artigo 44- Para efeitos da presente I:i, o totacionograma Geral do Magisrér.io.

corresponde ao núrnero ideal de prolissionais quc preencham as condições exigitlas para o
exercício do Ca,go, sendo fixado em l)4 (noventa e quatr.o) profissionais, conr a seguinte
distribuiçào:" (Redação dadpela LeÍ Complementar no 089, de 1l de março de 2022)

+ (Acrescentadpela Lei Cômplementar no 089, de 17 de março de 2022)

capírulo rx
otseosçÕeseERAts E TRANSITóRIAS

Artigo 45 - Os profissionais da Educação .Básica err regime de docência
deverâo no prazo de dois anos inscre,er-se e panicipa' ativamente do Exame Naciorral de
Ingresso na Carreira do Magistér'io promovido pelo Governo Federal ou em pràzo fixado pelo
Chefe do Poder Público Municipal quando se Íizer necessário.

Artigo 46- Os casos omir;sos que se verificarem na elaboraçào e irnplantaçào da
presente Lei serâo dirimid,rs er.n consonancia corn a legislação peÍtinente.

Artigo 47- Os servidorgs atlministrativos, lotados nas unidades escolarcs da

Rede Municipal de Ensino c os Motol'istas de transpofte escolar, sei'á atribuída gÍatificação de

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

QTDE

20 horas 25
Ensino Fundamental - Allôs Iniciais 20 horas 30
Língua Porluguesa
Lingua Estrangeira (Inglês)
[ íngua Maternl (Guarani Kaiowá )
Matemática
História

20 horas 05

20 horas 03
20 horas 03

20 horas
20 holas

05
0l

Geografia
Artes

03

20 horas 05
Educacão Física 05
Ciências 20 horas
* Coordenador Peda ico

03

04

MODALTDADE / ÁREA DE ATUAÇÃO

Educação [nfantil

20 horas

20 horas
I

I

20 horas
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80lo (oito por cento) calculados sobre o vencimentô bâse à titulo de dedicação exclusiva ao setor
educacional.

§ ío - Aos servidores designados para o exercício da função de Secreúrio
Escolar será atribuída gratificaçào de desempenho de função de 15% (quinze por cenro)
calculado sobre o vencimento base.

§ 2'- A gratificação de qile trata o caput deste artigo vigorará até que seja
implantado e implementado o novo plano d: cargos e remuneraçào dos servidores do município
de Douradina.

Artigo 48- Os vencimentôs previstos nesta [,ei serão revistos, corr vista à

correção salarial, sempre no mês de abril dê cada ano, assegurado todos os direitos adquiridos,
com base rnínima no Piso Nacional do magisterio, bem como aquela determinada pela Lei cle

Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo Unice A concessão do reajuste apurado nesse periodo fica lirnitado
aos preceitos da legislaçào em vigor, enr especial a lri Complenrentar Federal n' l0l/2000.

Artigo O - As despcsas tlecorrentes da execução da presente [,ei corlerão à

conta das dôtaçôes orçamentárias próprias do Poder Executivo do Município de Douradina -
Estado de Mato Grosso do Sul e dos recursos oriundos do Fundo de Manutençào e

Desenvolvimenlo da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, previstas e orçadas, obrigatoriamente. no exercicio financeiro ânteriôÍ à efetivâ
execução da dcspesa.

Artigo50 - No que couber,.csta lei será r.egulanrentada por decreto clo Podcr
Executivo.

Artigo í - Fica revogada a lci Complementar no 01212002, e demais

disposições legais conflitantes conl a preslnte Lei.

Artigo I - Esta tci entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a partír de 0110212015.

Gabinete do Prefeito, aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e qtlâtorzc
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ANEXO I

oeHonarNaçÃo oe ruuçÃo: DocENTE
DEScRIÇÃo S NTÉTIcA DAS ATRIBUIçOES DA FUNçÃO DE PROFESSOR

Planejar, ministrar aulâs e orientaÍ a aprendizagem;

Panicipar no processo de planejamento das atividades da unidade escolar;

Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;

Colaborar com as atividades de articulação da unidade escolar com as Íàmilias e a

comunidade.

DEscRIÇÃo ANALÍTICA DÀ§ATRIBUIçÕES DA FUNçÃO DE PROFÉSSOR

Planejar e executar o trabalho doccnte, em consonância com o projeto político-pedagógico

da unidade escolar, atendendo o avanço da tecnologia educacional c às diretrizes dc ensino

emanado do órgào competent€;

Definiq operacionalmente. os objetivos do projeto político -pedagógico, quanto à sua sala de

aula. estabelecendo relâções eÍrtre as diferentes áreas dc cotrhecimentol

Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive corn a

participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliaçào e ao

desenvolvimento profi ssional;

Levanta e interpretar dados relativos à realidade de sua classe;

Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

Avalial o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar' nos prazos

estabelecidos;
Participar na elaboração do projeto Dolítico-pedagógico da unidade escolar;

Participar na elaboraçâo do Regirncnto Escolar;

Participar da elaboração e seleção do material didiitico utilizado em sala de aula:

Zelar pela aprendizagem dos alunos;

Constatar necessidades e enca[rinhar os educandos aos setoles específicos de atendintcnto;

Atender às solicitaçôes da direção da unidade escolar releÍentes à sua açào docente:

Atualizar-se enr sua área de coúecimentos;
Cooperar com os serviços tle direçào escolar, inspeçào e coordenação pedagógica:

Participar de reuniões, encôntros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas

e culturais, bem como de outros eventos da áreâ educacional e correlata;
promover aulas e trabalhos de rec:rperação para alunos que apresentem dificuldades de

aprendizagenr:
Fomecer dados e apreseÍItar relâtórios de suas atividades;

Realizar lcvantamentos diversos tl.r sentido de subsidiar o trabalho doccntc:



aratarro Oficial
Douradina - Estado de N{ato Grosso do Sul

DIODINA - Diário oficialrdo Municipio de Douradina - MS

Quarta-feira 13 de abril de 2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Mpnicipal de Douradina

Gabinete do Prefeito

Zelar pela disciplina e pelo material docentei
Manter-se atualizado sobre lcgislação do ensino;

Executâr outras atividades afins.

DENOM INAçAO DiA FUNÇAO: SUPORTE PEDAGó Glco
ESPECIALIDADES DAS FUNçOES: lNspEroR EscoLAR E cooRDENADoR PEDAGóGtco

DEScRIÇÂo SNTÉTIcA DASATRIBUIÇÔ::s DA FUNÇÃO

Executar as atividades de inspeção e coorLrenação

DEscRrÇÃo ANALíncA DASATRTBUTÇôEs CoM UNS DAs FUNçoEs

Articular as diferentes tendências relacionadas ao processo pedagógico, buscando unidade

de açâo, com vista às finalidades da educação;

Acompanhar, pemanentemente, o tÍabalho da unidade escolal assessorando-a no

diagnóstico, no plânejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de um rabalho
coletivo e interdisciplinar;

Estimular as atividades da unidade escolar, colaborando com todos os proíissionais que

nela atuam, visando o aperfeiçoamento e à busca de soluções aos problemas do ensino;

Respeitar e incentivar iniciativas dos educadorcs e ação livre e responsável da unidade

escolar;
Propor medidas visando o desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino;

Participar tla preparação, execução e avaliação de seminários. enconlros, palestras c sessões

de estudo:
Realizar e coordenar pesquisas educacionais;

Manter-se constantemente atualizado, com vistas a garantir padrões mais elevados de

ens ino I

Mânter-se âtualizado sobre legislaçào do ensinol

Participar de reuniões tecn ico-admrnistrativo-pcdagógicas na unidade cscolat, nos detnais

órgãos da Secretaria Municipal de Educaçâo e em outras instituições de ensino;

Integrar grupos de trabalhos e comiÍrsõesl

Coordenar reuniôes especifi cas:

PlanejaÍ, junto com a clireção e professores. a recuperação dc alunos;

Participar do processo de integÍação Íàmília-escoia-comunidade;

Assessorar superiores hierárquicos em assuntos de sua área de atuação'

Griado pela Lei n'530 de 05 de março de 2021
Ano:002 Edição: n"250
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DESCRIçÃO ANALíTIcA DAS ATRIBUIçÕES PoR ESPECIALIDADE: INSPEToR EScoLAR

Participar da avaliação do grau de produtividade atingido pela unidade escolaq pe la Rede
Municipal de Ensino e pelo Sisterna Mui.ricipal de Ensino;

Participar do processo de planejamento dos mecanismos e instrumentos de controle -
especialmente no de avaliaçào - com reÍerência a programas educacionais em desenvolvimento
e a screm propostos;

Participar do planejamento curricular. com üsta à melhoria quatitativa do ensino, através da

caracterizaçâo da realidade escolar, necessidades a serem atendidas c possibilidades a selem

aproveitadas:

Apresentar subsidios pâra a tomada de decisõcs a partir dc resultados das avaliaçõcs;

Fornecer informações relativas à dinâmica de desenvolvimento de currículo nos

estabelecimentos de ensino;

Atuar de fonna integrada e democrática com a unidade escolar na busca e na aplicação de

rurecanisrnos juridicos que âssegurern o exercício dos direitos do aluno:
Fxecutar outms atividadcs afins.

DEScRTÇÃo ANAL|rtca oas ArnteutÇÕES PoR ESPEcIALIDADE: CooRDENAooR
PEDÂGó GIco

Planejar as atividades do serviços de Coordenação Pedagógica, em funçào tlas

necessidades a suprir e das possibilidades a exploraq tanto dos docentes e alunos, como da

comunidade:

Oricntar a ação dos prol'essores e -:presentantes de turmas, cotn vistas à melhoria do

processo de desenvolvimento do currlculo;
Orientâl os proÍ'essores na identificação de colnpôftamentos divergentes tlos alunos,

levantando e selecionando, em conjunto, altemativâs de soluçâo a serem adotadas;

Atiyar o processo de integração escola-comunidadc;
Planejar e coordenar o tlesenvolvimento de ações que levem à aplicaçào e análise de

instrumenlos básicos à caracterizaçâo do perfil da comunidade escolar;

Subsidiar os professofes quanto à uLilizaçào de recursos psicopedagógicos, tendo em vista a

coleta tje dados sobrc aptidões, interessr:s, habilidades e nivel de aploveitanlento dos alunosi

Instrumentalizar os professores quanto ao perfil da comunidade escolar, com vista à

adequação dos intefesses e às necessidades do aluno, na definição das proposta currictúares,

benr como na sua execuÇão;

Avaliar o descmpenho da unidade escolar, visti como um todo, de tbnla a catactelizal suas

reais possibilidadei e nccessidades, seus níveis de desempenho no processo de

desenvôlvimento do currículo e opoftunizar tomada de decisões. embasadas na realidade. em

nível de escola ou outt'os níveis do Sist,:rna Municipal de Ensino;

Apresentar à direção e à comuuidade propost;rs que visem à melhoria da qualidade dc

ensino c ao alcance das metas estabelecidas no âmbito pedagógico:
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Orientar a utilização de rnecanismos e instrumentos tecnológicos em função do estágio de

desenvolvimento do aluno e do ensirr,.;
Assessorar os demais ser.riços da unidade escolar, visando a manter a uniformidade dos

objet ivos propostos:
Parlicipat na elaboração de diretrizes e metâs â serem ativadas no processô de ensino.

considerando a realidade educacional do Sistema, os recursos disponiveis e as politicas
públicas;

Coordenar o planejamento do ensino, buscando fonrras de assegurâr a participação atuânte
e coesiva da ação docente na consecução dos objetivos propostos pela unidade escolar;

Participar do planejan,ento globat da unidade escolar, tendo em vista gârântir a unidade da

acào pedagógica;

Orientar e superuisionar atividades, visando ao pleno rendimento escolar;

Coordenar as atividades de elaboragão do Regirnento Escolar;

Assessorar o trabalho docente quanto a métodos e trabalhos de ensino;
Assessorar o trabalho docente na busca de soluçôes para os problemas de repetência,

reprovaçào e evasào escolar:

Estimular e assessorar a efetivação de mudanças no ensino;

Exccular outras âtividades afins.

DENOM INAçÃO DA FUNÇÃO: SIJPORTE PEDAGó GICO
ESPEÇ1ALl DADES DAS FUNÇoES: Dt REroR EscoLAR E DlREroR AoJuNro

oÊscRrçÃo §NrÉ cA DAsArRtButçÕEs DA FUNÇÂo

Executar as atividades de administraçào e gestão escolar

DEscRlçÃo ANALíTlcA DAs ArRtBut.ÇôES- Dl RETOR ESSoLAR

Representar a escola na comunidade;
Responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diletrizes estabelecidas no Plano

de Metas da Administração Pública N'Iunicipal;

Coordenar, cm consonância com a Secretaria Municipal de Educação, Ctütuta e Esportes, a

elaboração, a exeoução e a avaliação da proposta político-pedagógica da Escola;

Coordenar a implantrção da proposta politico-pedagógica da escola, assegurando o

cumprimento do cutrículo e do calendário escolat;

Organizar o quadro de recursos humano-q da escola com as devidas atnbuições de acordo com

os cargos providos:
Administrar os recursos humanos, matetiais e financeiros da escola;

Velar pelo cumprimento do trabalho de cada docente; dilulgar à comunidadc escolar a

rnovimentação financeira da cscola;

iário Oflcial
Criado pela Lei n'530 de 05 de março de 202'l

Ano:002 Edição: n'250
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Apresentar, anualmente, à Secretar.ia Municipal de Eduoação, Cultura e EspoÍes e çomunidade
escolar, a avaliaçâo interna e cxtema da escola e as propostas que visem à melhoria da
qualidade de ensino, bem como aceitar sugestôes d€ melhoria;
Manter o tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelando pela sua conservaçãoi
Assessorar e acompaniar as atividades dos Conselhos Municipais da área da educaçâo;
Oportunizar discussões e estudos de temas que envolvam o cumprimento das normas
educacionais;
AÍiculâr com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a
escola;

Avaliar o desemperrho dos profissionais do magistério público municipal, sob sua direção1
Executar- ouuas arividades atins.

DEScRIçÃo ANAL|TIcA DAsATRIBUIÇôES- DI RETOR ADJUNTo

Executar atividades em consonância com o trabalho proposto pela direção da cscola e a
propostâ pedagógicai
Responsabilizar-se pelas questôes adnrinistrativas no turno em que desempenlar suas funções:
Substituir â direçãô da escola nos seus impedirmentos legais;
RepÍesentar o Diretor Escolar na sua ausência;
Executar atribuições que lhe forern delegadas pela direção;
Participar das reuniões adminishativas e pedagógicas da escola;
Executâr outrâs atividades afins.
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ANEXO II

TABELA 1 -VENCI M ENTos MAGISTÉRIO 20 HORÂS
(Altendo pela Leí Complementar no 061 , de 24 de junho de)2015

TABELA 2 - GRATIFtcAçÃo CARGo EM CoM lssÃo
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Revogada pela Lei Complementar nç 062, de 13 de novembro de 2015.

"§ispõe sebre elteraçãs da tabelã de
ven€imentss Cs 

^nexs 
lll Ce 'ei

esmplementar n" 056/2011, ê Cá sutres
e+evia,aneias+

Be+{eÇfa+§abe+€ a eâmara Munieipal Apreveu e ela Saneiena a seguinte tei:

t

^rtige 
20 

^ 
elteraçãs de que t{atâ esta tei, retreagirá seus efeitss a

s+/44/2e++

een+«á+ie=

DARCY FREIRE

Prefeito Municipâl
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BE NEVEMBRE DE SOl5,

Revogada pela Lei Complementar ne 064, de 23 de março de 2016.

"Bispõê sêbre alteração dá tebela de
v€{r€ime{it€6----d€---4nêx€---+t' da tei
@
previCêã€ia+:

lêgeis que lhe .ã das

i"

de4+/szlzs+6=

@
inr€=

DARCY FREIRE

Prefeito Municipal

ê lrefeite Munieipal de Deuradina €stade de Mate Grssse de Sul;

per-teçfaz§abergue a €âmara Munieipal ÂBreveu e ele Saneiena a seguinte teii
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TABETA 1 CAR€95 DE PROVIMENTE EFETIVo

NÍtlEr+
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Revogada pela Lei Complementar ns 068, de 22 de março de 2017.

"Dispõe sebre alteraçãe da tabela Ce

ven€imentes de Ane,{ê ll da tei
@utÍã§
previUaqeias-

ribuições legais que lhe sãe eenferidaç
pe+{eirfa:§aber que a eâmara Munieií:al Âpreveu e ele saneiena a seg*inte tei:

no 56/2011, quê Basse a vig€Íar em €enfsrmidad€ €s# €+â€x€!€sia t€i,

ate e5t+ têi, Breduzirãê sess

t€i-

6+bi§€t€-d€+{efuito-Mur+i€iÊat

DARCY FREIRE
Prefeito Municipal

Quarta-feira 13 de abril de 2022
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ESTADO DE VIATO GROSSO DO SUL
. PREFEI'I'URA MT]NICIPA[, DE DOT]RADINA

Gabinete do Preieitc

tEt ceMrtEMENTtR N i DE 22 gE MtRçe trE 2017,

Revogada pela Lei Complement..r'ne 074, de 2L de março de 201g.
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JEAN SERGTO CLAVISSO FOGAçA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE §{,{TO GROSSO DO SUL
PREFEITURA M I,JNICIPAI, DE DOU RÂDINA

Gabinete do Pretàito
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

I

' EI GOMPTEMENTAR N(' O

Revogada pela Lei Compleme.rtar ne O77, de2l de março de 2018.

@
ven€imentes dê Anex€ ll Ce tei
@
p+e+iaeneias-

ExEslentís5ime SenherJesr SérÊie Clavisse Fsgaça, nê usê de suas etribuiçães legai5

san€iof,â-a-seg{+ir+t€-te+

Msni€iBal no 956/3011, que passe e vigêrâr êm €onfoÍmidade €om o 
^nexe 

desta t€i,

A,Éis€gs+êb€râ
W@test+
têi=

6€b+nete{e-P+d@

rnv sÉnarc clAvtsso FoGAçA
Prefeito MuniciPal

Rua Oomin8os da Silvâ, n.e 1250, centro, (67) 3412 1155 Dourâdina/Ms

Grüinete do Prefeito
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ESTADO DE NIÀTO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabrnete do Prefeito
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1 PREFEITURA MT,,NICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

I

' EI êEN{PTEMENTAR N

Revogada pela Lei Complernentar n" 079, de l8 de março de 2020

@lidâd€-€orn-a-4nexedes+a.LeL

À4urir€ipít-+1r4r4124i+

Prof. Jeân Sérgio Clavisso Fogaça
Prefeito Municipal

Rua Domingos da Silva, n.e 1250, centro, (67) 3412-175s Douradina/MS

a

do,lnexo ll dd Lei Ç :
oa*as?ro+W

ártiê6-2+-+ab€He-ve

^rtigo 
3' Esta tei ellftará em viger na dêta de stla publieaçdo e,/eB aâxêçãe ne oldrêl

Gabinete de Prefeite lr4trnieipal de flouradina IríS;20 de matço de f019,
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,ESTADO DE MA'I'O GITOSSO DO SUL
PRIIF-EI'I'URA NIUNICIPAL DE DOUITADINÀ

Gàbinete do PreÍêito
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IiS'tADO DE I\{ATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA NIITJNICI PAL DE DOURA.DINA

Gabinete do Prefeito

tEI êê\{PtEtVI ENT,\ R N" 0?9i?010, D C]$-DS-14+Jr@DE=2{:{-

Revogada pela Lei Complementâr n'089, de l7 de março de 2022.

"Dispàe sehe alteração da ta$ela Ct- veneinenles

cülr.tsptctiw-

ii

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Pr'3têito Mtrnicifal

Ruâ Domingos da silva, n.s 1250, centro, (61) 3412-7155 Douradinê/MS

e Prefeitc Níunieipal de Dowadina Estade de Níate Gresse do Sul; PcrÊ Jean

§6/2011; que pass i.

^rtige 
í" Revegam se as dispesiçêes em €entrárie; em esPeeiel a ['ci Ciêmplen]ertar

à'{ttttieipaln,a7+ê t+
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ESTADO DE ]VIATO GROSSO DO SUL
PREFEITTTRA NIUNICII'-A.L DE DOURADINA

Gálrrnete do Prefeito

I

TABETA 1 CARêOSêE-.PRÇVI{ÀENTCLEFEHVE
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA &{UNICIPAL DE DOURÂDINA

Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N'082/2020; DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

" lltera dispositivos da Lai Complcncntar n" 056 de

22 de dezembro cle 2011 - e dá oufi'as
providênc ias . "

O PRET'EITO MUNICIPAL DE DOURADINA, IISTADO DE i\tr{To CROSSO DO SUL , NO

uso das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei Complementar; .

Art. l" - Fica revogado o §5" (parágrafo quinto) do Atigo l2 da Lei Con.rplementar n' 056 de 22 de

dezembro de 2014.

Art. 2'- Fica revogado o caput e todos cs parágrafos do artigo 43 da Lei Cornplementar n" 056 de 22

de ciezembro de 2014.

Art. 3" - Esta I-ei Complementat entra em vigot na data de sua publicação, revogando-sc todas as

disposições em sentido contrário.

Gabinete do Ptefeito Municipal de Douradina.MS, 02 de dezcmblo de 2020

Prof. Jcan Súrgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal

Rua Domingos da silva, n.e 1250, centro, (67 ,3412-1155 Douradina/lúS
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F],STADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICI PAL DE DOTIRADINA

Ciabinete do Prefcito

CARGA I{OR{RIA
SENI-,\NAI,

QTDE

(... ) (...)

(...)
(...)

(..) (... )

(,. ) (...)
(..)
(...)(... )

(... l (...)

í...) (... )

(...)
(... )
0-1

MODALIDADE / AREA DE
ATTJÀ o

LEI COi\IPLENIENTAR \'l)Itg DE I7 DE \IARÇO DE 2022.

"Altera ílispositivos da Lei Complententar n" 056 de 22 de

dezenbrc de 2014 - e .lá outrds Proúdêttci.ls".

O Prefeito Municipal de Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul, Ercelentíssimo
Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogaça no uso de suas atribuições legais, taz saber que a Câmara

Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguintc Lei:
Aúigo l'- Fican alterados os ArtiSo 4l e Arrigo 44 Lei Coruplementar rf 056 de 22

de dezembro de 2014. que passa vigorat com a seguinte redação:

"Artigo 4l - (...)

Parágrâfo Único - Fica :riado na Secreuria Municipal de Educação, Cultura c

Esportes, com o propósito de coÍlstituir a Equipc Técnica da SecrctaÍia. os seguintes

cargos que deverào sct providos através de concurso público cxclusivo para esta

função:

I - revogado

ll 04 (quatro) cargos de Coordenador Pedagógico, com carga horária de 20 (vinte)

horas.

Artigo 44 - Para efeiros da presente Lei, o Lotacionograma Geral do Magistério,

coresponde ao número rcleal de profissionais que preencham rs condições exigidas

para o cxercício do Cargo, scndo fixado cm 94 (ltoventa e quatro) profissiottals. corn

a seguinte distribuiçâo:"

Douradinâ/MS

(...)
20 horas

I

CoordenadoÍ

(.
í

Rua Domingos da Silva, n.e 1250, centro, (67],3412'7155
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ESTADO DE li,I.\TO GROSSO DO SUL
"PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabirictc do Pref'cito

Artigo 2'- Fica alterada a Têbela I - Anexo II da Lei Complementar no 056 de 22 dc

dezembro de 2014, que passa vigorar enr contbrmidade com o Anexo desta Lei, a partir de 0l de
março de 2022.

Ârtigo 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Ler Complemenar n' 079, de l8 de rnarço de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina/MS, l7 de março rle 2022

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça
Preleito Municipal

Douradina/MsRua Domingos da 5ilva, n.e 1250, centro, (67) 3412-1155
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

ANEXO I . LEI COMPLEMENTÀR N" 089 DE 17 DE IVIARÇO DE 2022.

TABELA I _ CARGOS DE PRO\IIIíENTO EFETIVO
vlGÊNCtr: $tto3t2o22

C
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R S -',] .000.2 8

RS1.444.?7

1r.52.178,05

),AEÁ
R$2.916,95

R$3.174.r)2 RS--r.-t33,6(.

Rua Domingos da silva, n.e 1250, centro, \67) 341'2-11s5 Douradina/MS

I

I
I

*r, ,ru.ru I

I

':i'xivri'i
.,r(iLAS§.li

I

ll



Drarro Oficial470

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul
t IDIODINA - Diário oficial:do Muni rpt

Quarta-feira 13 de abril de 2022
Criado pela Lei n'530 de 05 de março de 2021

Ano:002 Edição: n"250

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA I\,I LINICIPAL DE DOURADINA

Gabinctc do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N" O9O DE 31 DE NIARÇO DE 2022,

"Áltero dispositivos <la Lei Complementar n" 056 de 22 de
dezembro de 2014 - e dá outras providências",

O Prefeito Municipal de Douradüra - Estado de Mato Grosso do Sul, ExcelenÍíssimo
Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogâça, nct uso de suas atribuições legais, faz saber quc a Câmara
Municipal Aprovou e ele Sâncionâ a seguilte Lei:

Artigo 2" - Fica alterada a llabela I - Anexo II da Lei Complemental n'056 de 22 de
dezembro de 2014. que passa vigorar em contbrmidade corn o Anexo desta L,ei, a partir de 0l de
julho de 2022 e 0l de outubro de 2022, respcctivanrente.

Artigo 3'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes errr contrário.

Gabinete do I'refeito Municipal dc Douradina/MS, 3l de rnarço de 2022

Prof. Jear! Sérgio Clavisso Fogaça
Prefeito Municiptl

de l)ouradina - MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREF'EITURA N,ITINICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito a

rkiü
ANEXO I - LEI COMPLEMENTAR N" O9() DE 3I DE N,TARÇO DE 2022.

TABELA I - CARGOS DE PROVINIT:NTO EI,-ETI\/O
vtcÊlct.r: o t t o'7 I 2022

ú

R$i.3;'8.63
RS3.86 r,,r l

(

RS2. r 1i i2
RS 2.r5 5.,10

RSt.278,42
RSi.70l 49

R54.7.r8.92

TABELA I _ CARGOS DE PRO\,'I]!IENTO EFETIVO
vtGÊNCte: ot/tot2022

RS2.2l l,:8

I'rof. Jcan Sérgio Clavisso Fogaça
Pleleito Municipal

B (l li F C
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